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Em cumprimento às determinações do Senhor 
PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA – Prefeito do Município 
de Salto do Itararé – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso 
II da Constituição Federal, a Comissão Organizadora de Concurso 
nomeada pela Portaria nº 059/2017 de 18 de maio de 2017, 
resolve, 

 
TORNAR PÚBLICO: 

A divulgação das notas da prova escrita dos 

candidatos ao Concurso Público, para provimento de cargos 

vagos, que vierem a vagar ou a serem criados durante o prazo de 

validade do concurso, no quadro de servidores do Município de 

Salto do Itararé, nos termos da legislação pertinente e das normas 

estabelecidas no Edital nº 01/2017. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

INSC. NOME NASC. LP 

CG-

LEG CE PE 

608092 

RENAN LUNA 

SCOBAR 03/06/1993 20,00 16,00 52,00 88,00 

638489 

CAMILA SANAY 

MATSUOCA 

TEIXEIRA 13/04/1994 16,00 12,00 52,00 80,00 

608104 MAISA PHILIPPSEN 17/10/1992 18,00 10,00 52,00 80,00 

618691 

VINICIUS 

BONJORNO 

CHAGAS 12/05/1989 16,00 10,00 52,00 78,00 

608138 

ALI HUSSEIN 

SHUMAN 30/11/1993 16,00 10,00 52,00 78,00 

623870 

LUIZ ANTONIO 

CAMOTTI JUNIOR 24/06/1993 16,00 8,00 52,00 76,00 

608145 

BERNARDO LOPES 

PONCETTI 20/01/1990 12,00 14,00 48,00 74,00 

623801 

LUCAS DE TARSO 

VILLAS BOAS 07/02/1991 12,00 14,00 48,00 74,00 

625020 

MAURICIO 

ROBERTO CEOLIM 29/08/1991 18,00 8,00 48,00 74,00 

626164 

LETICIA GRAZIELE 

VIDEIRA 20/08/1994 8,00 12,00 52,00 72,00 

624880 

RAPHAELA LETICIA 

PAZZA DE FARIA 06/07/1993 14,00 10,00 48,00 72,00 

612504 

DOUGLAS VIDAL 

MAIA 24/09/1981 8,00 10,00 52,00 70,00 

635326 

BRUNO ALVES 

SENA 23/07/1992 18,00 8,00 44,00 70,00 

613644 

CARLOS ALBERTO 

REZENDE 15/09/1962 8,00 14,00 44,00 66,00 

625110 

MARLON JUNIOR 

SAVARIS 25/09/1981 6,00 6,00 52,00 64,00 

623302 

VALMIR KUPPER DA 

CRUZ 06/05/1973 12,00 8,00 44,00 64,00 

608131 

ISABELLA MARIA 

DE CAMPOS 29/09/1993 14,00 8,00 40,00 62,00 

626668 

FABIANA DOS REIS 

AMARO 05/01/1993 12,00 14,00 36,00 62,00 

608102 

FERNANDA YUKIE 

NABISSIMA 27/09/1993 14,00 12,00 36,00 62,00 

608979 

ANTONIO CARLOS 

GARCIA 25/07/1979 8,00 8,00 44,00 60,00 

624029 

HUGO HENRIQUE 

LIBANARE PEREIRA 28/12/1991 14,00 8,00 36,00 58,00 

608083 

RERLISSON PEITL 

VALENTIN 26/11/1993 10,00 10,00 36,00 56,00 

625778 

ANDRE HENRIQUE 

DA SILVA 02/05/1995 4,00 10,00 40,00 54,00 

638920 

MATHEUS SABINO 

PEREZ DE ARRUDA 25/12/1994 12,00 6,00 36,00 54,00 

608141 

THIAGO ALVES 

ADAMI 24/05/1987 10,00 6,00 36,00 52,00 

608105 

HELIO HENRIQUE 

DOMBROSKI 11/05/1986 8,00 10,00 32,00 50,00 

625722 

ELLEN CARINA 

MORAIS 

GONCALVES 11/07/1994 8,00 8,00 32,00 48,00 

634195 

AMANDA BRIENE 

PRADO LIMA 27/12/1994 14,00 12,00 20,00 46,00 

623644 

ALEX ATSUSHI 

GOHARA 15/03/1991       Aus. 

613862 

CLAYTON FABIAN 

CANDIOTTA 07/02/1992       Aus. 

CONCURSO PÚBLICO 01/2017 

 

EDITAL 03/2017 
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628184 

FLAVIA SOUSA 

MARTINS DE 

OLIVEIRA 08/02/1992       Aus. 

624684 

GABRIEL DE 

ARAUJO 

CONCEICAO 23/09/1991       Aus. 

608108 

GEFERSON 

SANTOS MOREIRA 17/04/1988       Aus. 

608133 

GILVAN MARQUES 

DE SOUZA 01/03/1983       Aus. 

608114 

HENRIQUE F. X. DE 

ANDRADE BILBAO 03/02/1992       Aus. 

608136 

LUANA MENEGUEL 

DEPETRIS 04/12/1991       Aus. 

624458 

LUCAS ERENO DA 

COSTA 21/05/1992       Aus. 

636200 

MARIA EDUARDA 

WALTER MARTINS 20/05/1991       Aus. 

635602 

PAULA SAYURE 

ONO 31/10/1994       Aus. 

636151 

ROBERTA 

GONCALVES 07/07/1992       Aus. 

608134 

SABINO LAPENNA 

JUNIOR 08/08/1970       Aus. 

634758 

VICTOR HUGO 

CARDOSO COSTA 17/11/1993       Aus. 

 

PSICÓLOGO 

INSC. NOME NASC. LP 

CG-

LEG CE PE 

623827 

MAYARA MORAES 

DE MENEZES 08/07/1992 14,00 10,00 52,00 76,00 

608119 

GIOVANA 

ROMAGNOLLI DA 

SILVA 14/09/1984 14,00 14,00 44,00 72,00 

608118 

ADRIELLY LUANA 

DOS SANTOS SILVA 06/07/1994 10,00 12,00 44,00 66,00 

608094 

BEATRIZ 

BARCELAR DE 

OLIVEIRA 12/02/1994 12,00 8,00 44,00 64,00 

608088 

ANA PAULA DE 

CARVALHO 

MATEUS 12/09/1989 12,00 10,00 40,00 62,00 

625649 

LARISSA MARIA 

LOPES 12/03/1990 12,00 10,00 40,00 62,00 

622584 

KELLY YUKIKO 

SUGUIY SOARES 14/01/1979 10,00 10,00 40,00 60,00 

608116 

JAYNE FELIPE DE 

AZEVEDO 17/12/1992 10,00 8,00 40,00 58,00 

608091 

PATRICIA CRISTINA 

DE CAMPOS 09/11/1995 10,00 12,00 36,00 58,00 

618686 

VITOR BONJORNO 

CHAGAS 15/07/1987 12,00 16,00 28,00 56,00 

 

Legenda: 

LP          – Nota obtida em Língua Portuguesa 

CG-Leg  – Nota obtida em Conhecimentos Gerais e Legislação 

CE         – Nota obtida em Conhecimentos específicos 

PE         – Nota da Prova Escrita 

Critérios de desempate da nota final: 

1º) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de 

inscrição neste Concurso, de acordo com o previsto no parágrafo 

único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do 

Idoso); 

2º) Candidato que obtiver maior nota na prova de 

Conhecimentos Específicos; 

3º) Candidato que obtiver maior nota na prova de 

Conhecimentos Gerais e Legislação; 

4º) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua 

Portuguesa; 

5º) Candidato mais idoso. 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Salto do Itararé, Estado do 
Paraná, em 27 de julho de 2017. 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA  

Prefeito Municipal 

 

CÍNTIA ALVES DA COSTA  

   Presidente da Comissão Especial de Concurso Público  

 

 



 

 
www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, sexta-feira, 28 de julho de 2017. Ano 2017 Edição nº 006 Pagina  3 
 

 

 

 

 

En
ge

n
h

e
ir

o
 C

iv
il 

P
si

có
lo

go
 

01 – A 

02 – A 

03 – D 

04 – B 

05 – D 

06 – E 

07 – C 

08 – A 

09 – D 

10 – B 

11 – A 

12 – E 

13 – C 

14 – B 

15 – D 

16 – E 

17 – X 

18 – B 

19 – C 

20 – D 

01 – D 

02 – B 

03 – E 

04 – A 

05 – D 

06 – E 

07 – C 

08 – A 

09 – D 

10 – B 

11 – A 

12 – E 

13 – C 

14 – B 

15 – D 

16 – E 

17 – X 

18 – B 

19 – C 

20 – D 

21 – A 

22 – C 

23 – A 

24 – B 

25 – E 

26 – D 

27 – E 

28 – C 

29 – B 

30 – D 

31 – A 

32 – X 

33 – B 

34 – C 

35 – D 

21 – A 

22 – C 

23 – A 

24 – B 

25 – E 

26 – D 

27 – E 

28 – C 

29 – B 

30 – D 

31 – A 

32 – E 

33 – B 

34 – C 

35 – D 

X – ANULADA 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no 

orçamento vigente de 2017 do 

Município de Salto do Itararé e dá 

outras providências. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, 

Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais DECRETA 

 

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente de 2017, no 

valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para atender Programa 

de Trabalho a seguir especificado: 

GABARITO DEFINTIVO 

 

DECRETO 29/2017 
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02.02.04.061.0010.0.004 – Programa de Dívida – Precatórios e 

Sentenças Judiciais 

3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais                      

         R$  10.000,00 

Reduzido 18 

09.01.08.244.0009.2.030 – Manutenção da Assistência Social 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física         

R$  5.000,00 

Fonte 1000 

 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar–se 

do previsto no Inciso III, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 

e a cancelar parcialmente o Programa de Trabalho a seguir 

especificado: 

 

09.01.08.244.0009.2.030 – Manutenção da Assistência Social 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica         

R$  5.000,00 

Fonte 1000 

 

90.99.99.999.0099.9.999 – Reserva de Contingência 

9.9.99.99.00 – Reserva de Contingência    

R$ 10.000,00 

Reduzido 259 

 

Artigo 3º - As despesas decorrentes do presente 

DECRETO correrão por conta de dotação constante no orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

 

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Artigo 5º - Revogam–se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 28 de julho de 

2017. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

CONVOCA: APROVADOS EM 

TESTE SELETIVO Nº 001/2017 

PARA PREENCHIMENTO DE 

VAGA PARA O CARGO DE 

PROFESSOR: 

 

O Senhor PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, 

Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais CONVOCA os seguintes candidatos 

classificados para o cargo de Professor: 

 

 

01 ANDRESSA VIEIRA DE OLIVEIRA 

02 SOLANGE CRISTINA VIEIRA DOS SANTOS 

03 MARIA APRECIDA VIEIRA DE OLIVEIRA 

04 MAHARA DIANE DOS SANTOS VIEIRA 

05 PÂMELA ÚBIDA 

06 DAYANE BELA MARTINS LEITE DE CARVALHO 

07 LUCILLE CATERINE FABRI 

08 AMANDA APARECIDA DO COUTO 

09 CÍNTIA RENATA SGABI FREIRE 

 

 

Para comparecer no prazo de cinco dias, na sede da 

Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, sito á Rua: Eduardo 

Bertoni Junior, 471, Centro, com os seguintes documentos: 

 

• Carteira de Identidade (Cópia); 

• Titulo de Eleitor (Cópia); 

• C.P.F. (Cópia); 

• Uma Foto 3X4 (recente) (Cópia); 

• Comprovante de residência atual (Cópia); 

• Certidão de Casamento (se for casado) 

(Cópia); 

• Certidão dos filhos menores de 14 anos 

(Cópia); 

• Comprovante de inscrição do PIS ou PASEP 

se já escrito (Cópia); 

• Copia do Comprovante de Escolaridade 

(Cópia); 

• Comprovante que esta em dia com a 

obrigação Eleitoral; 

• Certidão de Antecedentes Criminais; 

  

 

 

Salto do Itararé, 25 de julho de 2017. 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

CONVOCA: APROVADOS EM 

TESTE SELETIVO Nº 001/2017 

PARA PREENCHIMENTO DE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 16/2017 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 17/2017 
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VAGA PARA O CARGO DE 

MOTORISTA: 

 

O Senhor PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, 

Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais CONVOCA os seguintes candidatos 

classificados para o cargo de Motorista: 

 

 

01 AMAURI SALVI 

02 ROBERTO CANEDO DE OLIVEIRA 

03 LUIZ HENRIQUE BARBOSA 

04 ORDILEI JOSÉ DA SILVA 

 

 

Para comparecer no prazo de cinco dias, na sede da 

Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, sito á Rua: Eduardo 

Bertoni Junior, 471, Centro, com os seguintes documentos: 

 

• Carteira de Identidade (Cópia); 

• Titulo de Eleitor (Cópia); 

• C.P.F. (Cópia); 

• Uma Foto 3X4 (recente) (Cópia); 

• Comprovante de residência atual (Cópia); 

• Certidão de Casamento (se for casado) 

(Cópia); 

• Certidão dos filhos menores de 14 anos 

(Cópia); 

• Comprovante de inscrição do PIS ou PASEP 

se já escrito (Cópia); 

• Copia do Comprovante de Escolaridade 

(Cópia); 

• Comprovante que esta em dia com a 

obrigação Eleitoral; 

• Certidão de Antecedentes Criminais; 

  

 

Salto do Itararé, 25 de julho de 2017. 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

CONVOCA: APROVADOS EM 

TESTE SELETIVO Nº 001/2017 

PARA PREENCHIMENTO DE 

VAGA PARA O CARGO DE 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM: 

 

O Senhor PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, 

Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais CONVOCA os seguintes candidatos 

classificados para o cargo de Auxiliar de Enfermagem: 

 

 

01 SANDRA CRISTINA CANDIDO 

 

 

Para comparecer no prazo de cinco dias, na sede da 

Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, sito á Rua: Eduardo 

Bertoni Junior, 471, Centro, com os seguintes documentos: 

 

• Carteira de Identidade (Cópia); 

• Titulo de Eleitor (Cópia); 

• C.P.F. (Cópia); 

• Uma Foto 3X4 (recente) (Cópia); 

• Comprovante de residência atual (Cópia); 

• Certidão de Casamento (se for casado) 

(Cópia); 

• Certidão dos filhos menores de 14 anos 

(Cópia); 

• Comprovante de inscrição do PIS ou PASEP 

se já escrito (Cópia); 

• Copia do Comprovante de Escolaridade 

(Cópia); 

• Comprovante que esta em dia com a 

obrigação Eleitoral; 

• Certidão de Antecedentes Criminais; 

  

 

Salto do Itararé, 25 de julho de 2017. 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

CONVOCA: APROVADOS EM 

TESTE SELETIVO Nº 001/2017 

PARA PREENCHIMENTO DE 

VAGA PARA O CARGO DE 

SERVENTE DE SERVIÇOS 

GERAIS: 

 

O Senhor PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, 

Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais CONVOCA os seguintes candidatos 

classificados para o cargo de Servente de Serviços Gerais: 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 18/2017 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 19/2017 
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01 KATIA RIBEIRO DA SILVA 

 

 

Para comparecer no prazo de cinco dias, na sede da 

Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, sito á Rua: Eduardo 

Bertoni Junior, 471, Centro, com os seguintes documentos: 

 

• Carteira de Identidade (Cópia); 

• Titulo de Eleitor (Cópia); 

• C.P.F. (Cópia); 

• Uma Foto 3X4 (recente) (Cópia); 

• Comprovante de residência atual (Cópia); 

• Certidão de Casamento (se for casado) 

(Cópia); 

• Certidão dos filhos menores de 14 anos 

(Cópia); 

• Comprovante de inscrição do PIS ou PASEP 

se já escrito (Cópia); 

• Copia do Comprovante de Escolaridade 

(Cópia); 

• Comprovante que esta em dia com a 

obrigação Eleitoral; 

• Certidão de Antecedentes Criminais; 

  

 

Salto do Itararé, 25 de julho de 2017. 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 


		2017-07-28T09:05:34-0300




